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EST,{DO DE MATO GROSSO

pREFEITtiRA MtiNICIpAL DE RoNDoLÂnola
GABINETE DO PREFEITO

DE 08 DE DI]ZE§II}RO D], 2OOIi,

AT]'I'ORIÂ DO PODER EXECTI'TIVO

Ác'rest'anla dispo.tiÍivo:s na l,e i n' 87, de 23.12.2()05
e l.ei n" 9. de 22 0l 2001. dando outrds
prutvide nt ias.

O PREFEITO MtrNlCIPAI, DE RONDOLANDIA, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições.

FAZ SABER que a Câtnara Municipal aprovou. e ele sanciona a seguirte Lel:

Art, l'. Acrescenta o inciso V ao Parágrafo Unico do art. l2 da Lei n'87. de 23 de

dezembro de 2005. com a seguinte redação:

".1rt. I 2. 1...1

Partigralo I'tnico. (... )

l' l)cparlamenn de (liênc'ia e'l'ec'nologia"

Art. 2". Acrescenta item 4 no tópico: ORG-AOS DA ADMINISTRAÇAO DIRETA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO. Das Atribuições Dos Cargos de que

trata o Anexo t da Lei n" 87. de li de dezembro de 2005. com a seguinte redaçào:

1 - Depa amento le ciência e tecnologiu

Crxtnlanar o gerentiamenlo clo.f nc'ionantenÍo tlo Ntic'lco Digital.
(iaranlir o .\uporla técnictt ent inlõrmátic'a ao.s órgãos quc c'tttrrpõent a

estnttura organizac'iona! odmini.\trqtiro de quc lrdt(I a l,ci n" 87, dc

23 t2 2005.

Coortlenar c planeiar, promovcr ntonutenç'õc.s e a operacionalização dtts

sislenos inlbrmaÍi;ados ú» órg,ãos que crtmpõcm a cslntÍuro organi:ocionol
adminisiratitta de que írütü a l,ei n" 87, de 23 I2 2445.

Apra.senlar :;oluçõc.s tle nttxlernizoção do:; sistenras da infbrnrutica, guronÍindtt
sua eficiênc'ia plena. .
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. l)ronorer periodicamanle o avaliaÇão e namttanç'ào dos equipantenlos
(computadore.s, impre.\sora.\, oulros c'omponentes eletrônico.\),.\ h.\lituir peÇa.\

e promover o descarÍe tlos in.ren'ívei,s.
. (;arantir o aprimorando das rotinus técniL'as e a.lm inistral iros dtt órgãrt.
c l'romover o rec'ehimenlo, coníerir c noniloror o distribuiç'ào dos materiois de

inlbrmática adquiridos pelo l'reíe it u ra.

c l)esentrtlvcr oulros atrihuiç'õe,s afin:;.

Art.3". Acrescenta no Anexo tV da Lei no 09. de 22 de Janeiro de 2001 o cargo

abaixo descrito:

ANEX0 - I''

Grupo Ot'upacionnl: L'argo e Direç'iro ,luperior - Cl)'\

l)escrição do Cargo
Síntholo Quuntifuule Suhsítlio

l)irttor do Depafloment(, de ('iêncio t'

Tecnoktgicr

('/).t -i

Art. 4'. Os ocupantes dos cargos etêtivos de Tecnicos em lnÍ'ormática. Nlvel tV
constante do Anexo I da Lei n'9. de ?210112001 e suas alterações que, no prazo de (02) dois

anos contados da ediçào desta Lei, comprovarem a conclusào de curso técnico e/ou superior de

Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistema. serâo progredidos automaticamente para

o Nivel V da nresma Lei, investindo-se no cargo de Tecnólogo em Análise e Desenvolr, imento

de Sistema que lbi criado pela Lei n' 176. de'710412008.

§1". Os ocupantes dos cargos efetivos de Técnicos de lnformática e de Tecnólogo enl

Análise e Desenvolvimento de Sistemas serào lotados na Secretaria Municipal de Administração,

Departamento de Ciência e Tecnologia. vedado o desvio da função, exceto para ocupar cargos de

Secretário Municipal.

§2". O cargo constante do Anexo lV. Grupo Ocupacional: Cargo de Direção Superior.

Simbolo CDS - 5 de Diretor do Departamento de Ciência e Tecnologia, preferen cialmente. sera

ocupado por um servidor de carreira lotado no respectivo órgào

Art. 5'- Fica o Poder Executivo autodzado a promover a consolidaÇão da Lei

M unicipal n" 87 de 23 de dezembro de 2005 e Lei no 9. de 22 de janeiro de 200 I .

Art. 6" - Esta Lei enh'a enl vigor na data de sua publicaçào

Art. 7" - Revogam-se as disposiçÔes ent contr'ário

Paço Municipal. aos 08 de dezerntrro de 2008

JOS ES Dt] SOT ZA
]'rcíi,ito A'lunicipu I
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